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FACULTATIVO 22/04

EDITAL Nº. 004/2022
JOSILMA BEZERRA GOMES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL
DE  VEREADORES  DE  PUREZA,  neste  ato,  FAÇO  SABER  que,
CONSIDERANDO que no dia 21 de abril do corrente (quinta-feira) é
comemorado o dia de Tiradentes;
 CONSIDERANDO que o dia 22 de abril do corrente, sexta-feira,
será ponto facultativo.
CONSIDERANDO, por fim que o ato próprio para se estabelecer
ponto facultativo é o Decreto;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica decretado “PONTO FACULTATIVO” o expediente do
dia  22  de  abril  de  2022  (sexta-feira),  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Pureza/RN.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário.
 
Pureza/RN, em 20 de Abril de 2022.
 
Josilma Bezerra Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Pureza 
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